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LEI Nº. 3553 DE 04 DE JUNHO DE 2012. 
(Autografo nº. 35/12, Projeto de Lei nº. 21/12, do Ver. Mauro Barros - PSC). 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
substituição do quadro negro por lousa 
branca, nas escolas da rede pública 
municipal, conforme especifica . 

~ Romerson de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo,_ no uso de suas atribuições legais, 

Faço Saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, nos termos do § 8° do artigo 40 da 
Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º. Toma obrigatória a substituição do quadro negro por lousa branca nas salas 
de aula das escolas da rede de ensino público municipal. 

§ 1º. A substituição de que trata este artigo se dará de forma gradual, dentro das 
disponibilidades financeiras do município. 

§ 2º. A lousa branca deverá ser instalada sempre na altura compatível com os 
professores. 

Art. 2º. Fixa o prazo máximo de 06 (seis) meses para a substituição dos quadros 
atingir sua totalidade, contados da data de vigência desta Lei. 

Art. 3°. Para implantar a substituição do quadro negro por lousa branca, à Prefeitura 
poderá: 

1 - Utilizar recursos próprios ou celebrar temos de convênio ou cooperação com as 
iniciativas privadas, obedecidas as exigências legais pertinentes para fazer frente às despesas de que 
trata esta Lei . 
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